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CAMARA MUNICIPAL DE TAGUAI

Taguaí - Capital das Confecções
CNPJ : 49.886.096/0001-26

RESOLUÇÃO NO 01 /2026, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

’"’Altera o art. 140 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Taguaí e dá outras providências."

REGINA MARIA BÉRGAMO, Presidente da Câmara Municipal de TaguaÍ, no uso

de suas atribuições legais, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1'’ O Art. 140 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 140. Será considerado como recesso legislativo o período
compreendido entre 16 de dezembro ela de fevereiro.“

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Taguaí,
Em 15 de janeiro de 2026.
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